PREFEITURAMUNICDEMIGUELOPOLIS PracaVovoMariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEI Nº 5214, DE 09 DE MAIO DE2025
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação(+)
229.660,76
Anulação
01
02
05
DespesasDiversasdaAdministração
84
28.843.0000.2015.00004.6.90.71.00
01
110000

EncargosGeraisdoMunicipio
PRINCIPALDADÍVIDACONTRATUALRESGATADA
TESOUROGERAL

229.660,76
F.R.:
001
00
Artigo2o.-Ocréditoabertonaformadoartigoanteriorserácobertocomrecursosprovenientesde:
Anulação:
010101
GabinetedoPrefeitoeDepêndencias
9
04.122.0045.2003.00003.3.90.39.00
01
110000


GestãoPolíticoAdministrativa
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOUROGERAL


-100.000,00
F.R.Grupo:
00100
010201
SecretariadaAdministração
58
04.122.0046.2009.00003.3.90.93.00
01
110000


SuporteAdministrativoINDENIZAÇÕESERESTITUIÇÕES
TESOUROGERAL


-29.660,76
F.R.Grupo:
00100
010202
DivisãodeRecursosHumanos
62
04.122.0046.2010.00003.1.90.94.00
01
110000


SuporteAdministrativo
INDENIZAÇÕESERESTITUIÇÕESTRABALHISTAS
TESOUROGERAL


-100.000,00
F.R.Grupo:
00100
Anulação(-)
-229.660,76
Artigo3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
